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D.O. de 16/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N~ 1.320 ,de 9 de dezembro de 1 959 • 

Autoriza o Poder Executivo a 
construir ou adquirir um prédio, no 
lugar denominado Jatobá, municipio de 

, ..r araguari. 

. • 
Faço saber que a Assembléia Legis1ativa do Estado , 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - É o Poder Executivo autorizado a dispen 
der até a importância de Cr$ 600 000,00 (seiscentos mil cruzeiros), 
para construção ou compra de um prédio t no lugar denominado" J..at.Q. 
bá", municipio de Jaraguari. 

·Parágrafo único - O prédio de que trata o 
artigo, destinar-se-à a instalação da Coletoria Estadual e 
cia de Policia. , 

presente 
Deles.'!, 

Artigo 22 - No caso de compra, a operação deverá ser 
procedida de avaliação do imóve1,a ser adquirido por técnico, desis. 
nado pe+o Governador do Estado, mediante indicação da Secretaria de 
Estado competente • 

Artigo 32 - Para cobertura da presente despesa,con.'!. 
tante do artigo 12, fica reduzida à verba 3.15 - POlicia Militar 
001 - Vencimentos -Bedução para cobertura do presenté projeto -Cr$. 
600 000,00 (seiscentos mil cruzeiros) • 

• • Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor na data de . 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa1ácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de dezembro de 1 959, 1382 da 
Independência e 712 da República. 
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